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ATOS OFICIAIS DO PODER 
EXECUTIVO 

    

LEI 
 

LEI Nº 5.597 DE 11 DE NOVEMBRO DE 2024 

 

Denomina Rua “Ricardo Eugênio de Oliveira”, a 

atual Rua 177 - do loteamento Cidade Miguel 

Badra - Gleba 7, localizado no Distrito de Boa 

Vista Paulista, perímetro urbano do Município de 

Suzano, Estado de São Paulo. 

 

(Autoria: Executivo Municipal 

Projeto de Lei nº 077/2024) 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUZANO, Estado 

de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas por lei, 
 

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Suzano 

aprova e ele promulga a seguinte Lei: 
 

Art. 1o. Passa a denominar-se Ricardo Eugênio de 

Oliveira, a atual Rua “177”, do loteamento Cidade 

Miguel Badra - Gleba 7, localizado no Distrito de 

Boa Vista Paulista, perímetro urbano do Municí-

pio de Suzano, Estado de São Paulo, com a 

seguinte descrição: 
 

“Tem início no alinhamento da Rua 158 e segue 

pelo seu eixo por uma distância de 150,00m, 

tendo em toda a sua extensão uma largura de 

10,00 m, confrontando do lado direito com as 

quadras “204, 205 e 206” e do lado esquerdo 

com o “Sistema de Recreio” tendo o seu final no 

alinhamento da Rua 51.” 
 

Art. 2o. As despesas decorrentes com a execução 

da presente Lei correrão por conta de verbas 

próprias do orçamento vigente, suplementadas se 

necessário. 
 

Art. 3o. Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Paço Municipal “Prefeito Firmino José da Costa”, 

11 de novembro de 2024, 75º da Emancipação 

Político-Administrativa. 

RODRIGO KENJI DE SOUZA ASHIUCHI - Prefeito 

 

JOSÉ SERAFIM DA SILVA JÚNIOR - Secretário 

Municipal de Assuntos Jurídicos 

 

Registrado na Secretaria Municipal de Assuntos 

Jurídicos, publicado na Imprensa Oficial do 

Município, e demais locais de costume 

 

ROBERTO DOS SANTOS CHAGAS - Atos Oficiais 
 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
DO MUNICÍPIO DE SUZANO 

    

DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
 

EXTRATO CONTRATO: PROCESSO: 00360-

002/2024  DE  01/11/2024, -  CONTRATANTE: 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICIPIO DE 

SUZANO-IPMS, CONTRATADA: PORTO SEGURO 

COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS. OBJETO: 

CONTRATAÇÃO DA APÓLICE DE SEGURO COM A  

FINALIDADE ESPECÍFICA EM ASSEGURAR E 

MANTER TODA PRESERVAÇÃO DE BENS HUMA-

NOS, MATERIAIS E EQUIPAMENTOS EM GERAL  - 

VALOR R$ 1.670,47  - VIGÊNCIA: 14 DE NOVEM-

BRO DE 2024  A  14 DE NOVEMBRO DE 2025. 

SUPERINTENDENTE: JOEL DE BARROS BITTEN-

COURT 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO 

    

CONVOCAÇÃO – CONCURSO PÚBLI-
CO 
 

 

COMUNICADO 

CONCURSO PÚBLICO 

(REF.: EDITAL Nº 001/2022) 
 

A Prefeitura Municipal de Suzano, com base no 

subcapítulo 13.11, do Edital 01/2022, TORNA 

SEM EFEITO A NOMEAÇÃO dos candidatos relaci-

onados abaixo: 

 

Cargo – Ajudante Geral: 092° e 093° (Ampla 

Concorrência 

Cargo – Auxiliar Administrativo: 126° (Ampla 

Concorrência) 

 

E, para que ninguém possa alegar desconheci-

mento é expedido o presente Edital. Suzano, 23 

de novembro de 2024. CINTIA RENATA LIRA DA 

SILVA, Secretária Municipal de Administração. 

 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

CONCURSO PÚBLICO 

(REF.: EDITAL Nº 001/2022) 
 

FICAM os candidatos abaixo relacionados, habili-

tados e classificados no CONCURSO PÚBLICO – 

Edital nº 01/2022, para preenchimento dos 

cargos de Ajudante Geral e Auxiliar Administrati-

vo, NOMEADOS NESTA DATA, convocados a 

tomarem Posse nos devidos cargos no prazo de 

15 dias corridos, contados a partir da data desta 

publicação, prorrogável por igual período median-

te requerimento devidamente justificado, obede-

cendo os dispostos nos Art. 8º, Art. 14 e Art. 15 

da Lei Complementar Nº 190/10. O candidato 

que não comparecer no prazo estabelecido, 

decairá o direito da contratação tornando sem 

efeito a nomeação. 

Os prazos citados acima serão contados confor-

me o art. 445 da Lei Complementar Nº 190/10. 
 

Solicitamos que imediatamente a partir da data 

desta publicação, o candidato solicite ciência da 

lista de documentos e da lista de exames, através 

dos endereços eletrônicos listados abaixo: 

 

Departamento de Recursos Humanos (listas 

de documentos) 

suzano.convoca@suzano.sp.gov.br 

 

Departamento Médico (lista de exames) 

medico.convoca@suzano.sp.gov.br 

 

CARGO: AJUDANTE GERAL – AMPLA CONCOR-

RÊNCIA 

Clas. Nome  Documento 

095° 
PALOMA APARECIDA 

SANTOS DE SIQUEIRA 49415520-6 

096° 
THIAGO DE SOUSA 

ROCHA 56320979-3 

 

CARGO: AUXILIAR ADMINISTRATIVO – AMPLA 

CONCORRÊNCIA 

Clas. Nome  Documento 

129° 
DAIANA SOARES ROSA 

ALVES 65554655-8 

 

E, para que ninguém possa alegar desconheci-

mento é expedido o presente Edital. Suzano, 23 

de novembro de 2024. CINTIA RENATA LIRA DA 

SILVA, Secretária Municipal de Administração. 
 

COMUNICADO 

CONCURSO PÚBLICO 

(REF.: EDITAL Nº 002/2022) 
 

A Prefeitura Municipal de Suzano, com base nos 

subcapítulos 14.08 e 14.11, do Edital 02/2022, 

TORNA SEM EFEITO A NOMEAÇÃO dos candidatos 

relacionados abaixo: 

 

Cargo - Agente de Segurança Escolar:  026° 

(Ampla Concorrência) 

Cargo - Agente Escolar: 143° (Ampla Concor-

rência) 

mailto:smaa.rh@suzano.sp.gov.br
mailto:deptomedico@suzano.sp.gov.br
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Cargo - Auxiliar de Atividades Escolares: 109° 

(Ampla Concorrência) 

Cargo – Diretor de Escola: 14° (Cotas Raciais) 

Cargo – Diretor de Escola: 29° (Ampla Concor-

rência) 
 

E, para que ninguém possa alegar 

desconhecimento é expedido o presente Edital. 

Suzano, 23 de novembro de 2024. CINTIA 

RENATA LIRA DA SILVA, Secretária Municipal de 

Administração. 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

CONCURSO PÚBLICO 

(REF.: EDITAL Nº 002/2022) 
 

FICAM os candidatos abaixo relacionados, habili-

tados e classificados no CONCURSO PÚBLICO – 

Edital Nº 02/2022, para preenchimento dos 

cargos de Agente de Segurança Escolar, Agente 

Escolar, Auxiliar de Atividades Escolares e Diretor 

de Escola, NOMEADOS NESTA DATA, convocados 

a tomarem Posse nos devidos cargos no prazo de 

15 dias corridos, contados a partir da data desta 

publicação, prorrogável por igual período median-

te requerimento devidamente justificado, obede-

cendo os dispostos nos Art. 8º, Art. 14 e Art. 15 

da Lei Complementar Nº 190/10. O candidato 

que não comparecer no prazo estabelecido, 

decairá o direito da contratação tornando sem 

efeito a nomeação. 

Os prazos citados acima serão contados confor-

me o art. 445 da Lei Complementar Nº 190/10. 
 

Solicitamos que imediatamente a partir da data 

desta publicação, os candidatos solicitem ciência 

da lista de documentos e da lista de exames, 

através dos endereços eletrônicos listados 

abaixo: 

 

Departamento de Recursos Humanos (listas 

de documentos) 

suzano.convoca@suzano.sp.gov.br 

 

Departamento Médico (lista de exames) 

medico.convoca@suzano.sp.gov.br 

 

CARGO: AGENTE DE SEGURANÇA ESCOLAR – 

AMPLA CONCORRÊNCIA 

Class. Nome  Documento 

028° LUIS CARLOS 

SANTANA 32274055-1 

 

CARGO: AGENTE ESCOLAR – AMPLA CONCOR-

RÊNCIA 

Class. Nome  Documento 

145° MACIELE MARIA 

DE MOURA 

RODRIGUES 45218079-X 
 

CARGO: AUXILIAR DE ATIVIDADES ESCOLARES – 

AMPLA CONCORRÊNCIA 

Class. Nome  Documento 

112° 

ISABELI GOMES 

CAMPOS LIMA 50778349-9 

 

CARGO: DIRETOR DE ESCOLA – COTAS RACIAIS 

Class. Nome  Documento 

015° 
ADILSON SILVA 

RODRIGUES 28317092-X 

 

CARGO: DIRETOR DE ESCOLA – AMPLA CON-

CORRÊNCIA 

Class. Nome  Documento 

030° 
EDUARDO LOPES 

DE SOUZA 33694544-9 
 

E, para que ninguém possa alegar desconheci-

mento é expedido o presente Edital. Suzano, 23 

de novembro de 2024. CINTIA RENATA LIRA DA 

SILVA, Secretária Municipal de Administração. 
 

COMUNICADO 

CONCURSO PÚBLICO 

(REF.: EDITAL Nº 001/2023) 
 

A Prefeitura Municipal de Suzano, com base nos 

subcapítulos 14.7, 14.7.1 e 14.7.2 do Edital 

01/2023, TORNA SEM EFEITO A NOMEAÇÃO das 

candidatas relacionadas abaixo: 

 

Cargo - Auxiliar de Enfermagem: 006° (Ampla 

Concorrência) 

Cargo - Educador Social: 011º (Ampla Concorrên-

cia) 

 

E, para que ninguém possa alegar desconheci-

mento é expedido o presente Edital. 

Suzano, 23 de novembro de 2024. CINTIA RENA-

TA LIRA DA SILVA, Secretária Municipal de 

Administração. 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

CONCURSO PÚBLICO 

(REF.: EDITAL Nº 001/2023) 
 

FICAM as candidatas abaixo relacionadas, habili-

tadas e classificadas no CONCURSO PÚBLICO – 

Edital nº 01/2023, para preenchimento dos 

cargos de Auxiliar de Enfermagem e Educador 

Social, NOMEADAS NESTA DATA, convocadas a 

tomarem Posse nos devidos cargos no prazo de 

15 dias corridos, contados a partir da data desta 

publicação, prorrogável por igual período median-

te requerimento devidamente justificado, obede-

cendo os dispostos nos Art. 8º, Art. 14 e Art. 15 

da Lei Complementar Nº 190/10.  

O candidato que não comparecer no prazo 

estabelecido, decairá o direito da contratação 

tornando sem efeito a nomeação. 

Os prazos citados acima serão contados confor-

me o art. 445 da Lei Complementar Nº 190/10. 

 

Solicitamos que imediatamente a partir da data 

desta publicação, a candidata solicite ciência da 

lista de documentos e da lista de exames, através 

dos endereços eletrônicos listados abaixo: 

 

Departamento de Recursos Humanos (listas de 

documentos) 

suzano.convoca@suzano.sp.gov.br 

 

Departamento Médico (lista de exames) 

medico.convoca@suzano.sp.gov.br 

 

CARGO: AUXILIAR DE ENFERMAGEM – AMPLA 

CONCORRÊNCIA 

Clas. Nome  Documento 

009° FABIANA MENDES 

LOPES PATRICIO DE 

FRANÇA 33503289-8 

 

CARGO: EDUCADOR SOCIAL – AMPLA CONCOR-

RÊNCIA 

Clas. Nome  Documento 

012° 
DAMARIS CORDEIRO 

DA SILVA SOARES 48887657-6 

 

E, para que ninguém possa alegar desconheci-

mento é expedido o presente Edital. Suzano, 23 

de novembro de 2024. CINTIA RENATA LIRA DA 

SILVA, Secretária Municipal de Administração. 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

CONCURSO PÚBLICO 

(REF.: EDITAL Nº 001/2024) 
 

FICA a candidata abaixo relacionada, habilitada e 

classificada no CONCURSO PÚBLICO – Edital nº 

01/2024, para preenchimento do cargo de 

Médico Clínico Geral 20H, NOMEADA NESTA 

DATA, convocada a tomar Posse no devido cargo 

no prazo de 15 dias corridos, contados a partir da 

data desta publicação, prorrogável por igual 

período mediante requerimento devidamente 

justificado, obedecendo os dispostos nos Art. 8º, 

Art. 14 e Art. 15 da Lei Complementar Nº 

190/10. O candidato que não comparecer no 

prazo estabelecido, decairá o direito da contrata-

ção tornando sem efeito a nomeação. 

Os prazos citados acima serão contados confor-

me o art. 445 da Lei Complementar Nº 190/10. 

 

Solicitamos que imediatamente a partir da data 

desta publicação, o candidato solicite ciência da 

lista de documentos e da lista de exames, através 

dos endereços eletrônicos listados abaixo: 

 

mailto:smaa.rh@suzano.sp.gov.br
mailto:deptomedico@suzano.sp.gov.br
mailto:smaa.rh@suzano.sp.gov.br
mailto:deptomedico@suzano.sp.gov.br
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Departamento de Recursos Humanos (listas de 

documentos) 

suzano.convoca@suzano.sp.gov.br 

 

Departamento Médico (lista de exames) 

medico.convoca@suzano.sp.gov.br 

 

CARGO: MÉDICO CLÍNICO GERAL 20H – AMPLA 

CONCORRÊNCIA 

Class. Nome  Documento 

001° LAÍS ANDRÉS 

RODRIGUES 528437926 

 

E, para que ninguém possa alegar desconheci-

mento é expedido o presente Edital. Suzano, 23 

de novembro de 2024. CINTIA RENATA LIRA DA 

SILVA, Secretária Municipal de Administração. 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
PLANEJAMENTO E FINANÇAS 

    

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E 
LICITAÇÕES 
 

PREGÃO ELETRÔNICO ABERTO JUNTO AO 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES: 

Nº: 083/2024 – OBJETO: AQUISIÇÃO DE MOBILI-

ÁRIOS – ABERTURA DA LICITAÇÃO: 06 de 

dezembro de 2024, às 09:00 horas. Disponível no 

Portal eletrônico de compras governamentais, no 

endereço www.gov.br/compras. O Edital e seus 

anexos estarão disponíveis no site 

www.suzano.sp.gov.br. Eventuais dúvidas pelo 

telefone (11) 4745-2191.  

RODRIGO ARAKAKI - Agente de Contratação. 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

    

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 
 

CONVITE 
 

A PRESIDENTE DO CMS informa a todos interes-

sados, inclusive os membros do Conselho Munici-

pal de Saúde, que será realizada a Reunião 

Ordinária do Conselho Municipal de Saúde no dia 

26 de novembro de 2024, às 09h, sala 308, na 

Secretaria Municipal de Saúde no 3º andar, 

localizada na Av. Paulo Portela, nº 210, Jd. 

Paulista – Suzano-SP. 

 

Cleide Tomoko Tomioka - Presidente 

 

mailto:smaa.rh@suzano.sp.gov.br
mailto:deptomedico@suzano.sp.gov.br
http://www.suzano.sp.gov.br/

